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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

INDICAÇÃO Nº 22/2026

 
AUTOR: Severino Schulz

ASSUNTO: Pedido de indicação para implantação de faixas de pedestres, na Rua Nações Unidas
e Av. Sete de Setembro.

 

             O Vereador que o presente subscreve, nos termos do art. 135 do Regimento Interno e

após leitura em plenário, indica ao Poder Executivo, que através da Secretaria competente realize

a implantação de faixas de pedestres nos seguintes locais: na Rua Nações Unidas, nas

proximidades do Mercado Oliveira Tacarejo, sendo uma faixa na rampa de entrada do referido

estabelecimento e outra no acesso ao estacionamento no subsolo; bem como na Avenida Sete de

Setembro, em frente ao restaurante popularmente conhecido como Restaurante da Val.

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação se faz necessária considerando o intenso fluxo de veículos e pedestres nas

referidas localidades. A Rua Nações Unidas é uma via de grande movimentação, especialmente

por concentrar estabelecimentos comerciais, escolas e a realização de feira, o que aumenta

significativamente o trânsito de pessoas ao longo do dia. A ausência de faixas de pedestres nos

pontos indicados coloca em risco a segurança dos cidadãos, principalmente nos acessos ao

mercado Oliveira Tacarejo, onde há circulação constante de clientes e veículos.

Da mesma forma, na Avenida Sete de Setembro, em frente ao Restaurante da Val, observa-se

grande concentração de pessoas, principalmente no horário de almoço, o que torna necessária a

implantação de uma faixa de pedestres para garantir uma travessia segura.

 
 
 

Gabinete da Vereança, Espigão do Oeste RO,06 de abril de 2026.
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(Documento Assinado Eletronicamente)
Severino Schulz - (partido)

Vereador da CMEO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Severino Schulz, Vereador, em 06/04/2026 às 08:09,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1392098 e o código verificador 99B5AD97.
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